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PARECER TÉCNICO  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Por determinação do Senhor Presidente, 

encontra-se nesta Assessoria para parecer, o Projeto de Lei n° 20/2014, 

de lavra do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito 

suplementar no Orçamento Municipal e alterações no PPA e na LDO no 

exercício 2014, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) , nos moldes do 

artigo 41,11,42 e 43 da Lei 4.320/64, suplementadas à Camara Municipal 

— categoria 3.3.90.39 — outros serviços de terceiros — Pessoa Juridica e 

será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da Câmara - 

categoria 4.4.90.51-obras e instalações. 

Suplementação requerida ao Executivo 

Municipal através do oficio 133/2014. 

Cabe ressaltar que o credito a ser aberto não 

alterará o valor do orçamento, vez que a anulação a ser feita, o será 

dentro do orçamento vigente. 
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No tocante aos pressupostos de iniciativa, 

legalidade, oportunidade e conveniência, entendemos estarem todos 

presentes, não havendo impedimento para que seja o projeto remetido ao 

Plenário para deliberação. 

Quárum de maioria simples e votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

Areias, 30 de outubro de 2014. 
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